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ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39213 - COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0231 CORREDOR TRANSMETROPOLITANO 900.000

P R O J E TO S 

26 784 0231 3E67 DERROCAGEM JUNTO AO CANAL DE ACES-
SO AO PORTO DE SANTOS

900.000

26 784 0231 3E67 0035 DERROCAGEM JUNTO AO CANAL DE
ACESSO AO PORTO DE SANTOS - NO ES-
TADO DE SAO PAULO

900.000

I 4 - INV 2 90 0 495 900.000

TOTAL - INVESTIMENTO 900.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39216 - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 1.915.890

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 1.915.890

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIARIO 1.915.890

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0230 CORREDOR LESTE 1.915.890

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 1.915.890

TO TA L 1.915.890

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39216 - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0230 CORREDOR LESTE 1.915.890

P R O J E TO S 

26 784 0230 3E73 AMPLIACAO DA RETROAREA DO PORTO
DO RIO DE JANEIRO

11 5 . 8 9 0 

26 784 0230 3E73 0033 AMPLIACAO DA RETROAREA DO PORTO
DO RIO DE JANEIRO - NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

11 5 . 8 9 0 

I 4 - INV 2 90 0 495 11 5 . 8 9 0 

26 784 0230 3E75 DRAGAGEM DE APROFUNDAMENTO NO
PORTO DO RIO DE JANEIRO

1.800.000

26 784 0230 3E75 0033 DRAGAGEM DE APROFUNDAMENTO NO
PORTO DO RIO DE JANEIRO - NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

1.800.000

I 4 - INV 2 90 0 495 1.800.000

TOTAL - INVESTIMENTO 1.915.890

<!ID119995-0> DECRETO DE 8 DE DEZEMBRO DE 2005

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios do Desen-
volvimento, Indústria e Comércio Exterior e do Turismo, crédito suplementar
no valor global de R$ 18.864.000,00, para reforço de dotações constantes da
Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alínea “c”, e II, da Lei no

11.100, de 25 de janeiro de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.100, de 25 de janeiro de 2005),
em favor dos Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e do Turismo, crédito
suplementar no valor global de R$ 18.864.000,00 (dezoito milhões, oitocentos e sessenta e quatro mil
reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação de Recursos Próprios Não-Financeiros, no valor de R$
18.300.000,00 (dezoito milhões e trezentos mil reais); e

II - anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$ 564.000,00 (quinhentos e
sessenta e quatro mil reais), conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de dezembro de 2005; 184º da Independência e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 28000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR

UNIDADE : 28202 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - IN-
METRO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0390 METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL 18.300.000

AT I V I D A D E S 

22 665 0390 2034 CONTROLE METROLOGICO 15.800.000

22 665 0390 2034 0001 CONTROLE METROLOGICO - NACIONAL 15.800.000

F 3 2 30 0 250 5.800.000

F 3 2 90 0 250 10.000.000

22 122 0390 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 2.500.000

22 122 0390 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIONAL 2.500.000

F 3 2 90 0 250 2.500.000

TOTAL - FISCAL 18.300.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 18.300.000

ORGAO : 54000 - MINISTERIO DO TURISMO

UNIDADE : 54101 - MINISTERIO DO TURISMO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1166 TURISMO NO BRASIL: UMA VIAGEM PARA TODOS 564.000
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OPERACOES ESPECIAIS

23 695 1166 0564 APOIO A PROJETOS DE INFRA-ESTRUTURA TURISTICA 564.000
23 695 1166 0564 1044 APOIO A PROJETOS DE INFRA-ESTRUTURA TURISTICA -

APOIO A PROJETOS DE INFRA-ESTRUTURA TURISTICA
EM MUNICIPIOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

564.000

F 3 2 40 0 100 564.000

TOTAL - FISCAL 564.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 564.000

ORGAO : 54000 - MINISTERIO DO TURISMO
UNIDADE : 54101 - MINISTERIO DO TURISMO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1166 TURISMO NO BRASIL: UMA VIAGEM PARA TODOS 564.000

OPERACOES ESPECIAIS

23 695 1166 0564 APOIO A PROJETOS DE INFRA-ESTRUTURA TURISTICA 564.000
23 695 1166 0564 1044 APOIO A PROJETOS DE INFRA-ESTRUTURA TURISTICA -

APOIO A PROJETOS DE INFRA-ESTRUTURA TURISTICA
EM MUNICIPIOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

564.000

F 4 2 40 0 100 564.000

TOTAL - FISCAL 564.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 564.000

<!ID119997-0> DECRETO DE 8 DE DEZEMBRO DE 2005

Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, os imóveis rurais que
menciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de
1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de reforma agrária, nos termos dos arts. 18,
letras “a”, “b”, “c” e “d”, e 20, inciso VI, da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da Lei no

8.629, de 25 de fevereiro de 1993, os seguintes imóveis rurais:

I - “Fazenda Caip - Área I” - parte, com área de vinte e seis mil, duzentos e dez hectares,
setenta e um ares e vinte e um centiares, situado no Município de Paragominas, objeto das Matrículas
nos 3.156, fls. 126, Livro 2-L; 3.155, fls. 125, Livro 2-L; 2.400, fls. 300, Livro 2-H; 3.152, fls. 122, Livro
2-L; e 3.151, fls. 121, Livro 2-L, do Cartório do Único Ofício da Comarca de Paragominas, Estado do
Pará (Processo INCRA/SR-01/no 54100.001028/2005-14);

II - “Fazenda Cedro e outras” - parte, com área de dezenove mil, quinhentos e setenta e sete
hectares, setenta e dois ares e trinta e nove centiares, situado no Município de Tailândia, objeto dos
Registros nos R-1-6.609, fls. 198, Livro 2-E; R-1-6.615, fls. 204, Livro 2-E; R-1-6.613, fls. 202, Livro
2-E; R-1-6.612, fls. 201, Livro 2-E; R-1-6.611, fls. 200, Livro 2-E; e R-1-6.614, fls. 203, Livro 2-E, do
Cartório do Único Ofício da Comarca de Acará, Estado do Pará (Processo INCRA/SR-01/no

54100.001040/2004-10);

III - “Fazenda Paricatuba”, com área de oito mil, setecentos e quarenta hectares, trinta e oito
ares e cinqüenta e oito centiares, situado no Município de Santa Bárbara do Pará, objeto da Matrícula no

131, fls. 187, Livro 2-A; e Registro no R-2-369, fls. 27, Livro 2-D, do Cartório do Único Ofício da
Comarca de Santa Izabel do Pará, Estado do Pará (Processo INCRA/SR-01/no 54100.001999/2003-
66);

IV - “Fazenda Caip Lote 56-A”, com área de quatro mil, cento e trinta e sete hectares, oitenta
e três ares e noventa e quatro centiares, situado no Município de Paragominas, objeto da Matrícula no

3.909, fls. 149, Livro 2-M, do Cartório do Único Ofício da Comarca de Paragominas, Estado do Pará
(Processo INCRA/SR-01/no 54100.001024/2005-28);

V - “Fazenda Caip - Lote 28-A” - parte, com área de mil, setecentos e noventa e nove hectares, trinta
e seis ares e dezenove centiares, situado no Município de Paragominas, objeto da Matrícula no 5.564, fls. 04,
Livro 2-S, do Cartório do Único Ofício da Comarca de Paragominas, Estado do Pará (Processo INCRA/SR-
01/no 54100.001025/2005-28); e

VI - “Fazenda Rancho Fundo” - parte, com área de mil, seiscentos e vinte e três hectares, seis
ares e vinte e dois centiares, situado nos Municípios de Paragominas e Ipixuna do Pará, objeto das
Matrículas nos 575, fls. 282, Livro 2-A-2, do Cartório do Único Ofício da Comarca de São Domingos do
Capim; e 5.887, fls. 27, Livro 2-T, do Cartório do Único Ofício da Comarca de Paragominas, Estado do
Pará (Processo INCRA/SR-01/no 54104.001298/98-69).

Art. 2o Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as máquinas e os implementos
agrícolas, bem como as benfeitorias existentes nos imóveis referidos no art. 1o e pertencentes aos que
serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a
promover as desapropriações dos imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de Reserva Legal e preservação
permanente, previstas na Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de
forma a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de dezembro de 2005; 184º da Independência e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Miguel Soldatelli Rossetto

<!ID119998-0> DECRETO DE 8 DE DEZEMBRO DE 2005

Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, os imóveis rurais que
menciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de
1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de reforma agrária, nos termos dos arts. 18,
letras “a”, “b”, “c” e “d”, e 20, inciso VI, da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da Lei no

8.629, de 25 de fevereiro de 1993, os seguintes imóveis rurais:

I - “Santa Cruz” - parte, com área de cinco mil, cento e dezoito hectares, quarenta ares e setenta
e nove centiares, situado no Município de Monção, objeto dos Registros nos R-2-446, fls. 200, Livro 2-
D; R-2-447, fls. 02, Livro 2-D; R-2-448, fls. 02, Livro 2-D; R-2-449, fls. 03, Livro 2-D; e R-2-450, fls.
04, Livro 2-D, do Cartório do Ofício Único do Termo de Monção, Comarca de Bom Jardim, Estado do
Maranhão (Processo INCRA/SR-12/no 54232.000696/2002-40);

II - “Fazenda Ilha do Campo”, com área de mil, quinhentos e doze hectares e vinte ares, situado no
Município de Presidente Vargas, objeto do Registro no R-5-292, fls. 300, Livro 2-A, do Cartório do Ofício
Único de Presidente Vargas, Comarca de Vargem Grande, Estado do Maranhão (Processo INCRA/SR-12/no

54230.002273/2002-84); e

III - “Fazenda Santa Fé” - parte, com área de seiscentos e setenta e oito hectares, vinte e sete
ares e sessenta e dois centiares, situado no Município de Presidente Juscelino, objeto do Registro no R-
1-2.032, fls. 152, Livro 2-A-7; e Matrícula no 23, fls. 24v, Livro 2-A, do Cartório do 1o Ofício da
Comarca de Itapecuru-Mirim, Estado do Maranhão (Processo INCRA/SR-12/no 54230.005282/2004-
99).

Art. 2o Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as máquinas e os implementos
agrícolas, bem como as benfeitorias existentes nos imóveis referidos no art. 1o e pertencentes aos que
serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a
promover as desapropriações dos imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de Reserva Legal e preservação
permanente previstas na Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de
forma a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de dezembro de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Miguel Soldatelli Rossetto

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID119999-0>

MENSAGEM

Nº 833, de 8 de dezembro de 2005. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto de lei

que “Dispõe sobre a movimentação e armazenagem de mercadorias importadas ou despachadas para

exportação, o alfandegamento de locais e recintos, a licença para explorar serviços de movimentação e

armazenagem de mercadorias em Porto Seco, altera a legislação aduaneira e dá outras providências”.

Nº 834, de 8 de dezembro de 2005. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto de lei

que “Autoriza o Poder Executivo a alienar, por doação, um helicóptero Esquilo Biturbina para a Armada

da República Oriental do Uruguai”.

Nº 835, de 8 de dezembro de 2005. Solicita ao Congresso Nacional a retirada do Projeto de Lei nº 61,

de 2005-CN, enviado ao Congresso Nacional com a Mensagem nº 699, de 2005.

Presidência da República
.


